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fiscalização, pri ncipalmente suas cláusulas, assim como as condições 

constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 

tanto do Contratante quanto da Contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 

definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como 

traçar metas de cont ro le, fi scalização e acompanhamento da prestação do 

serviço; 

d) Exigir da Contratada o fi el cumprimento de todas as condições 

registradas e contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais 

condições do edita l e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo 

do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

registrada/contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar o serviço irregular, não aceitando prestação diversa daquele que 

se encontra especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, 

assim como observar, para o seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as 

irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 

prévios com a Contratada; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. 

12.4Caberá ao Gestor do Contrato: 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada. 

b) Emitir avaliação da qualidade do serviço; 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais· , 

d) Anal isar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
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Câmara Municipal de Gravatá 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal ; 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para 

que o valor dos Contratos não seja ultrapassado; 

h) Orienta r o fisca l do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

registradas/contratuais. 

13 - Condições Gerais: 

13.1 - O contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor in icial atualizado do Contrato, nos 

termos do artigo 125, da lei Federal 14.133/2021. 

13.2 - Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos 

termos previstos na legislação vigente, que obste o cumprimento pela CONTRATADA 

dos prazos e demais obrigações estatuídas neste instrumento e no termo contratual, 

fi cará a mesma isenta das multas e penalidades pertinentes. 

13.3 - As omissões dúvidas e casos não previstos neste instrumento serão 

reso lvidos e decididos aplicando as regras contratuais e a lei Federal 14.133/2021 e 

suas alterações, e/ou subsidiariamente no disposto acima, caso persista a pendência. 

Gravatá/PE, 10 de abril de 2025. 
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(Casa Elias Torres) 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº .. .. /2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GRAVATÁ E, DE OUTRO, A 
EMPRESA .. ........ .. .. , NA FORMA ABAIXO 

ADUZIDA. 

Aos ... ..... dias do Mês ..... de ... .... . de 2025 ( .. ./. . ./2025) , no prédio sede da 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ/PE, com sede na Praça Rodolfo de 
Morais, s/n - Centro, em Gravatá - PE, CNPJ Nº 08140071/0001-00, 

representada por seu Presidente, Sr. Leonardo José as Silva, Brasileiro, casado, 
agente político em exercício, portador do CPF Nº 030.174.934-58, residente e 
domiciliado em Gravatá - PE., denominado neste ato de CONTRATANTE, e a 
empresa ........ .. , inscrita no CNPJ/MF nº ...... ...... , estabelecida na ...... , Nº ..... , 

CEP: ........... , bairro ,cidade/estado, , doravante de denominada CONTRATADA, 
por seu representante, o Sr . ..... .. ... .. .. , PORTADORA DA CEDULA DE 
INDENTIDADE Nº .. ..... .. E DO CPF ....... .. . , têm entre si justo e acordado, 

celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 
008/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente Da dispensa nº 

005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 

de serviços de conversão de dados, implantação, atualização e manutenção de 

software, do sistema de contabilidade pública, aplicado ao setor público, 

destinados ao controle financeiro, orçamentário e tesouraria, disponibilizado pela 

Prefeitura Municipal de Gravatá, atendendo ao Decreto Federal nº 10.540, de 05 

de novem~ro de 2020, que dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do 

Sistema Unico e Integrado de Execução Orçamentaria, Administração 

Financeira e Controle (SIAFIC). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

~ .. 1 .. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, se 
m1c1ando em .. .. ... de ... .. .... de 2025 e termino em ....... de .... ... .. de 2026. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

~.3_. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
hm1te do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE. 
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2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano contado da data limite do orçamento 

estimado elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o lndice Geral de 

Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mf nimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o defin itivo. 

2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

2.1 O. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.11 . O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas 

incidentes na execução do objeto. 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste 

comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do 

inciso 11 , do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ .. .. ........ ( .. ........ .. .. ), conforme 

proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em 12 

(doze) parcelas iguais no valor de R$ ......... ( ......... ... ), inclusos todos os 

impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua 

execução. 
3.2. O pagamento será efetuado à contratada em 12 (doze) parcelas, que serão 

pagas mensalmente, 

3.3. O pagamento realizar-se-á até o dia 20 (vinte) de cada mês, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, e após o atesto do documento fiscal, através de 

transferência bancária. 
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3.4. O Contratante se reserva no direito de nao efetuar o pagamento se os 
serviços prestados não correspondem às especificações deste Projeto Básico. 
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação_ qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, que poderá ser compensada com pagamentos pendentes, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.5. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima 
fixado incidirá no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta , acesso este que 
será liberado novamente após constatada a quitação do citado débito pela 
Contratante. 
3.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

1 = (TX/100) 

365 

EM = 1 x N x VP, onde: 

1 = lndice de atualização financeira ; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA-DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.3. O objeto que faz parte do presente contrato será recebido provisoriamente 
em até 48 (quarenta e oito) horas, contados após o recebimento da ordem de 
serviço, acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e 
assinado por representante da CONTRATANTE. 
4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a 
CONTRATANTE poderá: 
4.3.1 .1: Se disser respeito à especific~~o, rejeitá-los no todo ou em parte, 
determinando sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
4 .3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em 
confo~idade com a indica~ão da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 
(três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atend imento 
integral das especificações contratadas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fisca lização do contrato será exercida por representant~ da Contrat~nte, 
o Sr. ROBERTO MEDEIROS, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme 
artigo 117 da Lei 14.133/2021 . 
5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à 
Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade 
com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 
5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para 
adoção das medidas conven ientes. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

01 031 01 01 Gestão Administrativa Câmara 
3.3.90.39.00 SERVIÇO DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
0.1.00 001 .001 Recursos Próprios do Município 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7 .1 - DA CONTRATANTE 

7.1 .1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos 
dispostos neste instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7 .1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 
constatada na execução do objeto, utilizando-se da forma escrita , para que esta 
possa tomar as medidas necessárias. 
7.1 .5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou 
divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATADA. 
7.1 .6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a 
intenção de aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
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atendidas as obrigações contratuais. 

7 .2 - DA CONTRATADA 

7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste 

contrato, o objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel 

cumprimento de suas obrigações; . . 

7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil , administrativa e penalmente, por quaisquer danos 

e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos 

seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do 

contrato e para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que 

possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo 

CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer 

irregularidades ou sobre a indisponibilidade da ferramenta , durante a execução 

e vigência do contrato. 
7.2.7. 1 Realizar a execução do objeto Contratado conforme previsto neste 

Termo de Referência, no Edital e Contrato, com todo zelo, diligência e 

honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 

CMG, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais. 

7.2.8. A Contratada fica obrigada a efetuar a qualquer tempo e a critério da CMG, 

a adequação da aquisição, por ventura apresentarem divergências com as 

especificações definidas neste Termo de Referência, no Edital e Contrato, sem 

qualquer ônus para o Poder Legislativo. 

7.2.9. Serão de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas decorrentes 

com frete, transporte e demais custos advindos da entrega, emplacamento, bem 

como despesas com montagem, desmontagem e remoção do equipamento 

novo, ou do que eventualmente for substituído e daquele que vier em seu lugar, 

nos prazos estabelecidos. 

7.2.10. Apresentar as certidões mencionadas nos documentos de Habilitação, 

na ocasião da entrega da Nota Fiscal; 

7.2.11 A recusa da Contratada em recolher os encargos fiscais e trabalhistas, 

autoriza a rescisão unilateral o presente Contrato, bem como retenção dos 

valores devidos a título de encargos e impostos e a contratada não terá direito a 

qualquer tipo de indenização, ficando ainda sujeita às penalidades previstas na 

Lei Federal nº-14.133/2021. 

7.2.12. Responsabilizar-se por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que, 

por ventura venham a ser causados à CMG. 

7 .2.13. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
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ob_ri~ações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exI91das na licitação. 

7.2.14. Obedecer no ato da entrega às condições ofertadas na proposta de 

preço, tais como: marca, modelo, versão, fabricante, tipo de apresentação e 

procedência do bem 

CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 5, inciso li, da Lei 

14.133/2021 , dispensa de licitação devidamente justificada na DISPENSA 

Nº003/2025 

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual , por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 
e) determinada por decisão arbitral , em decorrência de cláusula compromissária 

ou compromisso arbitral , ou por decisão judicial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao 

contraditório. 
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 

da Lei nº 14.133/2021 . 
9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Il i - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 

14.133/2021, a Contratada que descumprir as condições deste instrumento 

ficará sujeita às seguintes penalidades: 

1. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor da obrigação, a juízo da Administração; 

li . Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a 

Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes 

sanções: 
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a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 

Administração; 
c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior 

a 03 (três) anos; 

d. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública , pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2. A multa , eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 

descontada da fatura a que mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 

1 % (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber 

da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à 

cobrança judicial da multa. 

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

causar à Administração. 

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, 

sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, 

após instauração de Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla 

defesa e ao contrad itório. 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis 

ou penais cabíveis, ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÁCIMA PRIMEIRA - LGPD 

11 .1 A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus 

termos, pela CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da 

CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, conforme sua 

necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7o, LGPD) 13.2 Conforme prevê a Lei 

Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os seus 

trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da 

finalidade , adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não 

discriminação. (Art. 60, LGPD) 13.3 A CONTRATADA obriga-se a garantir a 

confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE por meio de uma 

política interna de privacidade, a fim desrespeitar, por si, seus funcionários e 

seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD) 13.4 Eventuais 

dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo 

tempo necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim , os 

dados coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se 

enquadrarem 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Leí nº 14.133, de 2021 . 

. 12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesma~ condiçõe~ ~ontratua1;, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária , até o hm1te de 251/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 12.3. As supressões resu ltantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMATEERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. lnc_umbirá ~ CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em ~ua 1ntegr~l1dade, no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo previsto na Le, nº 14.133, de 2021. ' 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1_. ,A~ partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Gravatá ara dirimir os lrt191os que decorrerem da exe~~ção deste Termo de Contr~t~ ue -possam ser compostos pela conc,hação conforme art 92 §1º d q L ~a~ 14.133/2021 . ' · , a e, n E estando assim as partes, justas e acordad . Contrato em 02_ (duas) vias de igual teo~s,e a~sinam ~ presente Termo de testemunhas abaixo para que produzam ç . arma, _1untamente com as ' seus e,e1tos legais. 
GRAVATÁ-PE, xxx de xxxxx de 2025 
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Câmara Municipal de Gravatá 
(Casa Elias Torres) 

C.I. 

Gravatá, 14 de abril de 2025. 

À 
Dr. Paulo Gonçalves de Andrade 
Dr. Tomaz Diego de Mesquita Moura 
Referente ao Processo Administrativo Nº00S/2025 

DISPENSA Nº 005/2025 

Por meio do presente, em consonância com o parágrafo único do art. 53 da Lei 

nº 14.133/21, vem por meio deste, solicitar de V. Sr.ª. Parecer Jurídico a respeito 

do Instrumento Convocatório e seus anexos, da Dispensa de Licitação nº 

005/2025, Processo Administrativo nº00S/2025, sendo este destinado a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO E SUPORTE DE SOFTWARE, DO SISTEMA DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA, APLICADO AO SETOR PÚBLICO, 

DESTfNADOS AO CONTROLE FINANCEIRO, ORÇAMENTÁRIO E 

TESOURARLA, ATENDENDO AO DECRETO FEDERAL Nº 10.540, DE 05 DE 

NOVEMBRO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE O PADRÃO MÍNIMO DE 

QUAUOADE DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO 

ORÇAMENTARIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE (SIAFIC). 

Por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas em Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Sem outro assunto para o momento, desejo votos de apreço e 

considerações. 

(ô,, e t 5,"t.)<--~ l '-' () t[- ,) e J 

Eric de Souza Ferraz Gonçalves 
Agente de contratações 

Sala das Sessões da Cilmara Vereadora Josefa de Olive ira Costa 

Praça Rodo lfo de Morais s/n fon e/fax; (8 1) 2 156-0970 

CEP 5564 1-790 - CNPJ 08 14007 1/0001 -00-GRA V ATA-PE 
carnara@gravatá.pe. leg.br 

www.camaramu nicipaldegra vata.pe.gov .br 
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THOMAZ M OURA 

A D V O C ACIA 

PARECER JURÍDICO 

_c_QNSULENTE: O Agente de Contratação da Câmara de Vereadores de Gravatá/PE. 

_c_QNSU_LJA: Questiona acerca da possibilidade legal para abertura de Procedimento visando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de conversão de dados, implantação, 

atualização e manutenção e suporte de software do sistema de contabilidade pública aplicada ao 

setor público destinados ao controle financeiro orçamentário e tesouraria , para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Gravatá/PE, nos termos do Art. 75 da Lei 14.133/2021 . 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI 14.133/21. ACERCA DA LEGALIDADE DA 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO 

li DA LEI Nº 14.133/21 . PROCESSO ADMINISTRATIVO N°008/2025. DISPENSA 

Nº005/2025. 

Emerge o presente parecer solicitado pelo Agente de Contratação da Câmara de 

Vereadores de Gravatá, acerca da possibilidade legal para a contratação de empresa para prestação 

de serviços de conversão de dados, implantação, atualização e manutenção e suporte de software 

do sistema de contabilidade pública aplicada ao setor público destinados ao controle financeiro 

orçamentário e tesouraria, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Gravatá/PE, nos 

termos do art. 75, inciso li da Lei nº 14.133/21 . 

O Parecer a seguir exposto é dotado de caráter eminentemente opinativo, tendo por 

fi na lidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca das providências legais essenciais à 

abertura de procedimento de dispensa de licitação. 

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elementos que a Lei de Licitações 

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualizados como um todo e não 

como artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos não apenas os requisitos do art. 75, 

inciso 11, mas também do artigo 72 e demais disposições da Lei 14.133/21, além, dos princípios que 

regem o Direito Administrativo Pátrio. 

Destarte, emito o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos 

determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os autos serem 

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência. 

Empresarial Maurício de Nassau Trade Center 
Av. Oswaldo Cruz, 217 - Sala 602, 6° andar 

Maurício de Nassau / Caruaru - PE 

thomazmoura@outlook.com.br 
(81) 9 99673-6441 
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, 

d
e

sd
e

 
q

u
e

 
p

re
e

n
ch

id
o

s 
os 

re
q

u
is

ito
s
 p

re
v
is

to
s
 e

m
 le

i. 

N
e

s
s

e 
c
a

s
o

, p
o

rta
n

to
, o 

le
g

is
la

d
o

r e
n

te
n

d
e

u
 q

u
e

, e
m

 fu
n

çã
o

 d
o

 P
E

Q
U

E
N

Q
)/A

L
O

B
 

fin
a

n
c
e

iro
 

e
n

v
o

lv
id

o
, 

n
ã

o
 

se
 

ju
s
tific

a
ria

 
a 

re
a

liza
çã

o
 

d
e

 
u

m
 

p
ro

c
e

d
im

e
n

to
 

licita
tó

rio
 

p
e

la
 

A
d

m
in

is
tra

ç
ã

o
. 

_ 
_ 

D
e

p
~e

e
n

d
e

-se
, 

p
o

is
, 

q
u

e
, 

n
e

ssa
 
h

ip
ó

te
se

, 
e

m
 

ra
zã

o
 

d
o

 
p

e
q

u
e

n
o

 va
lo

r e
n

vo
lvid

o
, a 

le
gisla

ç
a

o
 a

u
to

n
za

 q
u

e
 se re

d
u

za
m

 as fo
rm

a
lid

a
d

e
s

 p
révia

s às co
n

trataçõ
es p

ela A
d

m
in

istração
 

P
ú

b
lic

a
. 

D
ia

n
te

 d
e

 tQ
dQ

__o_m
<posto

 
o d

isp
o

sitivo
 le

g
a

l c
j
~

~
e

~
r
a

 de exigência de. 
lic

ita
ç

ã
o

 p
a

rs se
ryjço

s e com
nr_as d

e
 a

té
 B

$ 6
2

 7
2

5
 59 /se

sse
n

ta
 e d

o
is m

il se
te

ce
n

to
s e vinte e cln.c..Q

 
re

a
is e cin

q
u

e
n

ta
 e n

o
ve

 ce
n

ta
vo

s) 
d

e
sd

e
 q

u
e

 se re
fira

m
 a p

a
rce

la
s de um

 m
e

sm
o

 serviço Q
l,l_e_p.os.s..a 

se
r re

a
liza

d
a

 se
m

 q
u

e
 u

ltra
p

a
sse

 o va
lo

r su
p

ra
cita

d
o

 

R
es

s
a

lta
m

o
s
 re

ite
ra

d
a

m
e

n
te

 a n
e

c
e

s
s
id

a
d

e
 d

e
 o

b
se

rvâ
n

cia
 d

e
 to

d
o

s e
ste

s re
q

u
isito

s 
le

g
a

is a
n

te a p
re

vis
ã

o
 d

e p
e

n
a

s
 a

p
lic

á
v
e

is
 a

o
s a

d
m

in
istra

d
o

re
s, p

re
vista

s na Lei d
e

 L
icita

çõ
e

s, a 
e

xe
m

p
lo d

o
 a

rtig
o

 3
3

7
-E

, q
u

e
 e

s
ta

b
e

le
c
e

 e
xp

re
ssa

m
e

n
te

, in
 ve

rb
is: 

A
rt. 3

3
7

-E
. 

A
d

m
itir, p

o
s
s
ib

ilita
r o

u
 d

a
r ca

u
sa

 à c
o

n
tra

ta
ç
ã

o
 d

ire
ta

 fo
ra

 d
a

s h
ip

ó
te

se
s 

p
rev

is
ta

s
 e

m
 le

i: 

P
e

n
a -

re
c

lu
s
ã

o
, d

e
 4 (q

u
a

tro
) a 8 (o

ito
) a

n
o

s, e m
u

lta
. 

D
e

sta fe
ita

, o a
d

m
in

is
tra

d
o

r d
e

ve
 te

r m
u

ita
 ca

u
te

la
 a

o
 d

isp
e

n
sa

r u
m

a
 licita

çã
o

, te
n

d
o

 e
m

 
v
is

ta
 q

u
e

 o a
g

e
n

te
 p

ú
b

lic
o

 se
rá

 p
u

n
id

o
 n

ã
o

 s
o

m
e

n
te

 q
u

a
n

d
o

 co
n

tra
ta

r d
ire

ta
m

e
n

te
 se

m
 a

m
p

a
ro

 na 
p

re
vis

ã
o

 le
g

a
l, m

a
s
 ta

m
b

é
m

 q
u

a
n

d
o

 d
e

ixa
r d

e
 o

b
se

rva
r a

s fo
rm

a
lid

a
d

e
s e

xig
íve

is p
a

ra
 os p

ro
ce

sso
s 

d
e

 d
is

p
e

n
s
a

 o
u in

e
xig

ib
ilid

a
d

e
 d

e
 lic

ita
ç
ã

o
. 

A
rt. 7

2
. O

 p
ro

c
e

s
s
o

 d
e

 c
o

n
tra

ta
ç
ã

o
 d

ire
ta

, q
u

e
 co

m
p

re
e

n
d

e
 o

s ca
so

s d
e

 in
e

xig
ib

ilid
a

d
e

 e 
d

e
 d

is
p

e
n

s
a

 d
e

 lic
ita

ç
ã

o
, d

e
ve

rá
 se

r in
stru

íd
o

 c
o

m
 o

s se
g

u
in

te
s d

o
cu

m
e

n
to

s: 
1 _ d

o
c
u

m
e

n
to

 d
e

 fo
rm

a
liz

a
ç
ã

o
 d

e
 d

e
m

a
n

d
a

 e
, se fo

r o ca
so

, e
stu

d
o

 té
cn

ico
 p

re
lim

in
a

r, 
a

n
á

lis
e

 d
e

 ris
c
o

s
, te

rm
o

 d
e

 re
fe

rê
n

cia
, p

ro
je

to
 b

á
s
ic

o
 o

u
 p

ro
je

to
 e

xe
cu

tivo
; 

E
m

presarial M
aurício d

e N
assau T

 rade C
en

ter 
A

v. O
sw

ald
o C

ruz, 217 -
Sala 602

, 6° andar 
M

aurício d
e N

assau
 / C

aruaru -
PE 

th
om

azm
ou

ra@
o

u
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1
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9
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7
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O
U
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A

 
A

D
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O
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A
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11 -
e

stim
a

tiva
 de despesa, que deverá ser ca

lcu
la

d
a

 na fo
rm

a
 e

sta
b

e
le

cid
a

 n
o

 ar:L-2..3 

de
sta

 Le
i; 

Ili -
parece

r juríd
ico

 e p
a

re
ce

re
s té

cn
ico

s
, se fo

r o ca
so

, q
u

e
 d

e
m

o
n

stre
m

 o a
te

n
d

im
e

n
to

 

d
os re

qu
isito

s exigidos
; 

IV
 -

d
e

m
o

n
stra

ção da co
m

p
a

tib
ilid

a
d

e
 da previsão de re

cu
rso

s o
rça

m
e

n
tá

rio
s co

m
 o 

co
m

p
ro

m
isso a se

r a
ssu

m
id

o
; 

V
 

-
co

m
p

ro
va

çã
o 

de 
qu

e 
o 

co
n

tra
ta

d
o

 
p

re
e

n
ch

e
 

os 
re

q
u

isito
s 

d
e

 
h

a
b

ilita
çã

o
 

e 

q
u

a
lifica

çã
o

 m
ínim

a necessária
; 

V
I -

razão da esco
lh

a
 d

o
 co

n
tra

ta
d

o
; 

V
II -

ju
stifica

tiva de p
re

ço
; 

V
III -

a
uto

rização da a
u

to
rid

a
d

e
 co

m
p

e
te

n
te

. 

P
a

rágrafo ú
n

ico
. O

 a
to

 q
u

e
 a

u
to

riza 
a co

n
tra

ta
çã

o
 d

ireta ou o e
xtra

to
 d

e
co

rre
n

te
 d

o
 

co
nt rato deverá ser d

ivu
lg

a
d

o
 e m

a
n

tid
o

 à d
isp

o
siçã

o
 d

o
 p

ú
b

lico
 e

m
 sítio

 e
le

trô
n

ico
 

oficia
l. 

S
o

b
retu

d
o

, o a
rt. 

75, §3°, da Lei F
edera

l nº14
.133/21

, e
sta

b
e

le
ce

 a
in

d
a

 a p
o

ssib
ilid

a
d

e
 

d
e rea

lizar a p
u

b
lica

çã
o

 para re
ce

b
im

e
n

to
 de p

ro
p

o
sta

s co
m

 prazo 3 (três) d
ia

s ú
te

is. 

A
rt. 75 É

 d
isp

e
n

sá
ve

l a licita
çã

o
: 

§ 
3

º A
s 

co
n

tra
ta

çõ
e

s 
de 

q
u

e
 tra

ta
m

 
os 

in
ciso

s 
I e 

li 
d

o
 c

a
p

u
t d

e
ste

 
a

rtig
o

 
se

rã
o

 

p
re

fe
re

n
cia

lm
e

n
te

 p
re

ce
d

id
a

s de d
ivu

lg
a

çã
o

 d
e

 a
viso

 e
m

 sítio
 e

le
trô

n
ico

 o
ficia

l, p
e

lo
 

p
ra

zo
 m

ín
im

o
 de 3 (três) d

ia
s ú

te
is, co

m
 a e

sp
e

cifica
çã

o
 d

o
 o

b
je

to
 p

re
te

n
d

id
o

 e co
m

 a 

m
a

n
ife

sta
çã

o
 de in

te
re

sse
 da A

d
m

in
istra

çã
o

 e
m

 o
b

te
r p

ro
p

o
sta

s a
d

icio
n

a
is d

e
 e

ve
n

tu
a

is 

in
te

re
ssa

d
o

s, d
e

ve
n

d
o

 ser se
le

cio
n

a
d

a
 a p

ro
p

o
sta

 m
a

is va
n

ta
jo

sa
. 

H
a

ve
n

d
o

 
no 

p
ro

ce
d

im
e

n
to

 
a 

co
m

p
o

siçã
o

 
de 

p
e

sq
u

isa
 

d
e

 
p

re
ço

, 
c
o

m
 

a 
re

fe
rid

a
 

e
stim

a
tiva

, h
a

ve
n

d
o

 o
rça

m
e

n
to

 su
ficie

n
te

 e d
e

n
tro

 d
o

s p
a

râ
m

e
tro

s d
a

s Leis O
rça

m
e

n
tá

ria
 e d

a
 Lei 

d
e

 re
sp

o
n

sa
b

ilid
a

d
e

 F
isca

l, p
u

b
lica

çã
o

 p
a

ra
 re

ce
b

im
e

n
to

 d
e

 p
ro

p
o

sta
s, n

ã
o

 há im
p

e
d

im
e

n
to

 p
a

ra
 a 

re
fe

rid
a

 re
a

liza
çã

o
 de p

ro
ce

d
im

e
n

to
 a

d
m

in
istra

tivo
, a

tra
vé

s da d
isp

e
n

sa
. 

D
e

sta
rte

, a
n

te
 o q

u
e

 fo
i a

m
p

la
m

e
n

te
 e

xp
o

sto
, so

b
 o p

á
lio

 d
o

 a
rtig

o
 75, in

ciso
 li e 7

2
 d

a
 Lei 

F
e

d
e

ra
l 1

4
.1

3
3

/2
1

, n
o

rm
a

 q
u

e
 rege a m

a
té

ria
 e

m
 a

p
re

ço
, e

n
te

n
d

e
 e

sta
 A

sse
sso

ria
 Ju

ríd
ica

 q
u

e
 a 

E
m

presarial M
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A
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M
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PE 

th
o

m
azm

o
u
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o

u
tlo

o
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A
d

m
in

istra
çã

o
 o

b
se

rvo
u

 to
d

o
s os 

re
q

u
isito

s e
le

n
ca

d
o

s, a fim
 d

e
 e

vita
r p

re
ju

ízo
s a C

â
m

a
ra

 d
e

 

V
e

re
a

d
o

re
s d

o
 M

u
n

icíp
io

 de G
ravatá/P

E
. 

É
 o P

arece
r, salvo m

e
lh

o
r juízo

. 

TH
O

M
A

Z D
IE

G
O

 D
E

 M
E

S
Q

U
IT

A
 M

O
U

R
A

 

A
d

vo
g

a
d

o
-

O
A

B
IP

E
 n

º 3
7.8

27 

Em
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aurício de N
assau T

rade C
en

ter 

A
v. O
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ald

o
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M
aurício de N

assau / C
aruaru -

PE 

thom
azm

oura@
outlook.com

.br 

(81) 9 99673-6-4'4 I 

G
ra

va
tá

/P
E

, se
g

u
n

d
a

-fe
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, 1
4

 d
e

 a
b

ril d
e
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0

2
5

. 

d
~

//L
?

L
~
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PÃ

O
ÍO

 G
O

N
~

v
e
1

~
~

t
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R
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D
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A
d

v
o

g
a

d
o

-
O

A
B
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6
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P

o
rtn

l d
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n
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o
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n
cla

 

D
isp

en
sa 0

0
5

/2
0

2
5

 -
P

ro
c

e
s

s
o

 008/2025 

P
ublicado em

: 2
2

/0
4

/2
0

2
5

 

C
Â

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 G
R

A
V

A
T

A
 

D
ispensa 005/202

5 P
rocesso 008/2025, C

onstitui objeto desta licitação
: contratação de em

presa 

para prestação de serviços de conversão de dados, im
plantação, a

tu
a

liza
çã

o
 e m

a
n

u
te

n
çã

o
 e 

suporte de softw
are do sistem

a de con
tabilidad

e pública aplicada ao setor público destinados ao 

controle financeiro o
rça

m
e

n
tá

rio
 e tesouraria, para a

te
n

d
e

r as n
e

ce
ssid

a
d

e
s da C

âm
ara M

unicipal 

de G
ravatá

. C
ritério de ju

lg
a

m
e

n
to

 (m
enor preço), R

egim
e de E

xecução: E
m

p
re

ita
d

a
 por P

reço 

global , F
undam

entação legal : na hipótese do art. 75, inciso 11, nos term
os da Lei n

. 0 14.133, de 1° 

de abril de 20
2

1, e d
e

m
a

is n
o

rm
a

s aplicáveis
. A

bertura 2
2

/0
4

/2
0

2
5

-
E

n
ce

rra
m

e
n

to
 re

ce
b

im
e

n
to

 

das propostas
: 25

/04
/2

0
2

5
. às 10

:30hs
. Inform

açõe
s e re

ce
b

im
e

n
to

s de p
ro

p
o

sta
s p

o
d

e
rã

o
 se

r 

, 
realizadas através d

o
 e

-m
ail : cam

aram
unicipa

ld
e

g
ra

va
ta

@
g

m
a

il.co
m

 ou p
ro

to
co

lo
 físico na sala 

da ·c
·P

c
,· no en

d-e
r;ç

o ;;to à P
raça R

odolfo de M
orais

, s/n, C
entro, G

ravatá/P
E

. 
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D
r
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D
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o
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m
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-d

e-aviso
s/14 

~
~
~
~
 



------, 

? 

PR
O

PO
ST

A
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E
 PR

E
Ç

O
 

A
 C

âm
ara M

un
icipat.de.G

ravàtá 
M

un
icípio de G

rav<1tú -
Pernam

buco 
A

 C
o

m
issão de C

o
ntratação 

Prezados (a) Senhores (a) 

1 -
A

PR
E

SE
N

T
A

Ç
Ã

O
 

~
presentài:no

s nossã p
tÕp

~
 de preço para a prestação de serviço

s Im
plantação, configuração e suporte 

técn
ico para o setor ele co

ntabilidade, do m
odulo do Sistem

a de C
ontabilidade Publica, 

versão 
w

eb 
e 

desktop
. com

 B
ackup autom

atizado em
 nu

vem
, disponibilizado pela P

refeitura M
unicip

al de G
ra

vatá, 
visand

o o uso da tecno
logia da inform

ação vo
ltada para aten

der o Sistem
a Ú

nico e Tntegrado de E
xec

ução 
O

rçam
entaria. adm

inistração Financeira e C
o

ntro
le. 

2 -
C

O
N

D
IÇ

Õ
E

S G
E

R
A

IS 
A

 proponente decft.ra conliicer 6s term
os que rege o D

ecreto Federal nº 10.540
, de 05 de novem

bro de 
2020

. e qu
e tod

as as 
dem

and
as 

01iundas do presente objeto, deverão ser form
alizadas 

por escrito e 
dirigidas ao nosso escritório

, conform
e indicado no rodap

é da presente propo
sta. 

3
-

PR
E

Ç
O

 
Pela prestação dos serv

iços té~ni~os , Lndicado no item
 1 desse docum

ento, será co
brado um

 valor anual 
~Ir 1:5~7.t~;.,0Q

q,Q,Q.{y!I)Je ~ ... .9}l?,t
~
~

~
~

~
-t~"do,1i_vi~ido

s er~ 12 (doze) parcelas no valor de R
$ 2.000

,00 
(dcns m

.tl reais), pagos nw
nsrtlm

'ente"selnprétat
ro dia .30 do

m
es corrente. 

N
o preço ofertado acim

a estão incluídos tod
as as despesas incidentes sob

re a prestação dos serviços 
referentes a tributos, encargos sodais, transporte de pessoal, alim

entação de equipe, taxas e dem
ais ônu

s 
atinentes a execução do do

s serviços. 

4 -
V

 A
U

D
A

D
E D

A
 PR

O
PO

ST
A

 
&

J?
f~

~
1 .grgp~

.1&. txm êJ'.~fü!~.'t~ .. <:!_e_ ,60 (sessenta) dias, contado
s a patiir da data de sua assinatura. 
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IN
FO

R
M

i\C
O

ES E
 

PR
O

C
ESSA

M
EN

TO
S DE 

D
A

D
O

S 
L T

D
A

:1
3

2
6

2
4

6
3

0
0

0
1

7
3

 

,x;sinado d
e'form

a
d

lgital por 
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